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Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti ª"ª 
Estado do Espírito Santo 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Santa Maria de Jetibá-ES, 25 de agosto de 2025. 

Assunto: inclusão no plano de contratações para 2026 recursos financeiros para cobertura de 

despesas de faturas mensais da EDP. 
rv.1~esso R ' 'llJERIMENTO N' 949/2025 
Câmara W niclpal de Santa Maria de Jetlbà 

Senhor Diretor Geral, 
COMIJNlf. CJ\O INTERNA 
Al F.XANI ·A SCHULZ 

b.1b22,' • a•8<:80-4359-b4e6-484c34861183 

A despesa com o fornecimento de energia elétrica, prestado pela EDP, é de caráter essencial e 

contínuo, sendo indispensável para o pleno funcionamento das atividades administrativas e 

legislativas desta Casa de Leis. O contrato firmado com a concessionária é por prazo 

indeterminado, em razão da natureza do serviço público concedido, o que torna obrigatória a 

previsão de recursos orçamentários para a cobertura mensal das faturas. 

A energia elétrica é insumo fundamental para a manutenção dos serviços internos, garantindo 

o funcionamento de equipamentos, sistemas de informática, iluminação, climatização e demais 

( estruturas necessárias ao atendimento da população e ao desempenho das funções 

institucionais. 

Portanto, a inclusão dessa despesa no plano de contratações de 2026 é imprescindível para 

assegurar a continuidade e a regularidade dos serviços públicos, evitando riscos de 

interrupções que possam comprometer o desenvolvimento das atividades legislativas. 

Atenciosamente, 

-AL--é~~~ HULZ 

Secre ár:La Ad istrativa 

J 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1 .1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 

de energia elétrica para atender à Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES. 

2. DO OBJETIVO 

2.1. O presente termo de referência trata da inexigibilidade de licitação para a 

prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica à Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá-ES, pela empresa EDP Espírito Santo Distribuição de Energia. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3 .1 . A contratação da prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica, de 

forma contínua, é fundamental para o pleno funcionamento das instalações, 

infraestrutura e recursos humanos deste Poder Legislativo. A ausência do serviço pode 

acarretar prejuízos significativos e a paralisação das atividades institucionais. A 

empresa EDP Espírito Santo Distribuição de Energia é a concessionária responsável 

pelo fornecimento do serviço público no Estado do Espírito Santo, configurando a 

inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 74, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021 . 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Faz-se necessária a contratação da concessionária de serviço público para 

fornecimento de energia elétrica, uma vez que se trata de um seNiço essencial. A 

inexigibilidade de licitação justifica-se pela inexistência de concorrência, sendo a EDP a 

única fornecedora autorizada no Estado do Espírito Santo. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

5.1 . Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 

de energia elétrica para atender à Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, 

conforme descrito no quadro a seguir: 

! 
1 

1 
! 

l 
1 
11 
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ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

TEMPO VALOR ESTIMADO 

Energia elétrica Indeterminado 12 meses R$ 54.000,00 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços deverão ser prestados na Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 

situada na Rua Dalmácia Espindula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

( 7. DA GARANTIA E SANÇÕES 

7.1. O descumprimento das obrigações assumidas ou a ínfringência de preceitos legais 

sujeitará a prestadora do serviço às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. Será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em eventual processo administrativo. 

8. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado mensalmente na data de vencimento, mediante 

apresentação de fatura detalhada. 

9. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O recebimento dos serviços será fiscalizado por servidor designado, que manterá 

registro das ocorrências e das medidas corretivas adotadas. 

\. 1 O. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir todas as exigências do termo de referência; 

10.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

10.3. Atender às determinações da fiscalização; 

10.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1. Disponibilizar as condições necessárias para a prestação do serviço; 

11.2. Designar servidor para fiscalizar a execução do contrato; 

11 .3. Notificar a contratada sobre irregularidades detectadas. 

12. DAS PENALIDADES 

2 



ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

TEMPO VALOR ESTIMADO 

Energia elétrica Indeterminado 12 meses R$ 50.000,00 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços deverão ser prestados na Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 

situada na Rua Dalmácío Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

{ 7. DA GARANTIA E SANÇÕES 
:.'. ... 

7 .1. O descumprimento das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos legais 

sujeitará a prestadora do serviço às sanções previstas na Lei nº 14. 133/2021. Será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em eventual processo administrativo. 

8. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será rea lizado mensalmente na data de vencimento, mediante 

apresentação de fatura detalhada. 

9. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O recebimento dos serviços será fiscalizado por servidor designado, que manterá 

registro das ocorrências e das medidas corretivas adotadas. 

( 10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir todas as exigências do termo de referência; 

10.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

10.3. Atender às determinações da fiscalização; 

10.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas. 

11 . DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11 .1. Disponibilizar as condições necessárias para a prestação do serviço; 

11.2. Designar servidor para fiscalizar a execução do contrato; 

11.3. Notificar a contratada sobre irregularidades detectadas. 

12. DAS PENALIDADES 

2 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá -ffa,,a(le~~ 

Estado do Espírito Santo 

12.1 . A contratada estará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, 

conforme os artigos 155 a 163. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13 .1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas provirão do elemento de 

despesa: 001001.0103100502.089 - Manutenção das atividades legislativas - dotação 

orçamentária 3.3.90.39.00000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - ficha 

.{ 000013. 
\ 

14. JULGAMENTO DA SELEÇÃO 

14.1. O critério de julgamento será por inexigibilidade, considerando ser a EDP a única 

prestadora de serviço no fornecimento de energia elétrica. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

15.1. O contrato terá vigência por prazo indeterminado, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

San~á'Mãt\a de Jetibá-ES, 30 de dezembro de 2025. 
\ / 

~/ 

ALE~~~~CHULZ 

~etárta""A-rlmlpistrativa ---- ' -~ \ '~ 

3 



30/12/2025, 08:48 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

1'. ;. MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
J Câmara Municipal de Santa Maria de Jetíbá ,· 
' , ,;. , •: .-\ Santa Mana de Jetibá • ES 

~""iiG.·~4)tj ~ ... 

( 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 19.715 

Participante DEPARTAMENTO OE COMPRAS 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Data e Hora 30/12/2025 08:45 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 
Segue protocolo para as devidas providências. 
Considerando o serviço solicitado na cor,punieação interna ser de 
fornecimento continuo, Solicit~ldtotízãção para ~!3r início ao 
processo no sistema de com'P..ras~ ~ .• ,- ,,,--

/ I ~•---,...,;&.~--+------
DIRETORIA GERAL [~ 

Santa Maria de Jellbá, :Ô'de_g~b de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000950/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: COMUNICACAO INTERNA 

Detalhamento: Requer inclusão no plano anual de contratações de recursos financeiros para cobertura de despesas com faturas da 
CESAN. 

Gerado por: alessandra.binovo ida 1 30/12/2025 08:45 

( .. , , 

htlps://gpl20 .cloud.el.com.br/birt/output? _ report=acesso%2Fgg_ecm_ comprovante_ envio.rptdesign&&_formal=hlml&_ pageoverflow"'0&_ ov,,, 1 /1 



30/12/2025, 10:56 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetíbá 

Santa Maria de Jetibá • ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 19.730 

Participante DIRETORIA GERAL 

Responsável WAGNER SILLER OTTO 

Data e Hora 30 de Dez de 202510:56 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 
De Ordem do Presidente desta Casa de Leis, .. reslou autorizado o 

~J~-~er~~~nto. __ s~~ue protoc~~~~~Çª, ás :::Ídas ) rovidêncías • 
.. )l., A -:2 .. l c.J > i l ~ JÀ6 _ __ _,, 
DEPARTAMENTO DE COMPR'A~ \ ~~> 

Santa Maria de Jelibá, 30 de Dezembro de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO.Nº 000949/2025 · 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: COMUNICACAO INTERNA 

ORIAGE · L . ) 
/ 

Detalhamento: Requer inclusão no plano anual de contratações de recursos financeiros para cobertura de despesas com fatura da EDP. 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000950/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: COMUNICACAO INTERNA 

Detalhamento: Requer inclusão no plano anual de contratações de recursos financeiros para cobertura de despesas com faturas da 
CESAN. 

Gerado por: wagner.otlo 1 de 1 30 de Dez de 202510:56 

https;//gpi20.cloud .el.com.br/birVoutput? _ report=acesso%2Fgg_ ecm_comprovante_envlo.rptdesign&&_format=htrnl&_pageoverflow=0&_ ov... 1 /1 



30/12/2025, 1 O: 11 

~ -~ ,, 
·,, 

: :'t 

.;iít• .. , .~~-

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DE JETI(~. 
Santa Maria de Jetíbá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

Rua DALMACIO ESPÍNDULA, 155 - Centro· Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ Nº 31.815.897/0001-35 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

4 • lnexigibilidade N~ 000004/2025 - 30/12/2025 09:12 

!Observação: 

EDP ESPIRITO SANTO 
M~dla Aritm~üca Simples Nº Lote Item Quantidade Unidade DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

Unitário! Total Unitário! Tota, 

00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA 4,500,000000 54.000,00 4.S00,000000 54.000,00 
1 

ELETRICA 12 serviço 

1 ç 

Total: 54.000,00 54.000,00 

Gerado por: alessandra.binovo 1 de 1 

htlps:/fgpí20.doud.el.com.br/birt/output?_ report=compras%2Fcp_compra_quadro_comparativo.rptdesign&&_ format=html&_pageoverflow=O&_ ove1Wl'ite=false 

Legenda 
1° Lugar 
2° Lugar 
3° Lugar 
Empate 

~ia Mediana 

UnitáricJJ. Total 

4.500,000000 54.000,00 

" 
54.000,00 

Gerado em: 30/12/2025 10:09 



30/12/2025, 10:29 Saldo de Dotações 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ . 
' CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍlUTO SANTO 

,, 31.815.897/0001-35 

:~4.½f;:r:~~--~ .. ;~·➔-=;?·/!'~_! ••• SALDO DE DOTAÇÕES 

PERÍODO: 2025 - DEZEMBRO 

Descrição Ficha Fonte 

001 - CAMARA 1\HJNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
001 001 01 031 0050 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 
TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 
TOTAL UNIDADE ORÇAi"1ENTÁRIA: 
TOTAL DO RGÃO: 
TOTAL GERAL: 

0000013 150000000001 

Local/Data/ Assinatura 

Autol'izada/ 
Atualizada 

755.000,00 

755.000,00 
755.000,00 
755.000,00 
755.000,00 

Saldo a 
Empenhar 

381.502,44 

381.502,44 
381.502,44 
381.502,44 
381.502,44 

Saldo Real 

3S l .502,44 

381.502,44 
381.502,44 
381.502,44 
381.502,44 

MUNICÍPIO DE SANTAMARJADE JETIBÁ, 30 de dezembro de 2025 

Contador (a) 

Gerado por: Flavia Colombo Oal'Cot Página de 30/12/2025 

Provedor do Sistema; EL Produções de Software 

https://gpi20.cloud. el .com .br/birt/output? _report=conta bil idade%2Fexecucao%2Fcpe _saldo_ de_ dotacoes.rptdesíg n && _format=:html&_pageov... 1 /1 
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compras@santamariadejetiba.es.leg.br 

Para: poderpublico.es@cdpbr.com.br 
9 de janeiro de 2 > as : o-

(1) 

~ JJ. :!11 
.. . .. --··-·· --··-· .. ····· .. ·-·-···· .. -···· .. · -··-· .. -·-.. -····-·--··· ·--... ..... _ ... .... .............. - .. ·-··· ····-.. · --·· .. -······ ·-··· .. - · .. -· . ......... - - ··· · · · · .... --- . . .... -- .. "·.... . .... .-... . . ... .. . . .. . . .. . .. ... . . . . ... .... ..... . " . .. ::;,~ . . . . . . s# . 

Bom dia! 
'21ana ôe 

Me chamo Roseli, sou servidora da Câmara Municipal de Santa Maria de Jet ibá - ES e o motivo 
do rneu contato é para solicitar documentação da EDP para formalizaçao de contrato e 
finalização de processo interno quanto ao fornecimento de energia elétrica. 

Conforme Art. 74, 1, Lei nº 14.133/2021, precisamos dos seguintes documentos: 
- Ata de Assembléia Geral; 
- Estatuto Social; 
~ Documentação comprovando a exclusividade de fornecimento perante a ANEEL. 

Demais documentações como certidõesja emitimos via internet. 

Segue informações referente a nossa Instalação: 
( Insta lação nº 0160638272 

CNPJ - 31.815.897/0001-35 

Endereço - Rua Dalmacio Espíndula, nº 155 - Santa Maria de Jetiá - ES 

Fico no aguardo do envio da documentação sol icitada e a disposição para qualquer dúvida. 

Att, 
Roseli Boning Braun 
Agente de Contratação 

27 - 99814-2458 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 28.152.650/0001-71 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIAS.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EDP ESPIRITO SANTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
35.14-0-00 • Distribuição de energia elétrica 

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

DATA DE ABERTURA 
10/07/1968 

PORTE 
DEMAIS 

82.99-7-99 - Outras atividades de seiviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

204-6 - Sociedade Anónima Aberta 

( 
ILOGRADOURO 1 COMPLEMENTO 

ANDAR3 

( 

R FLORENTINO FALLER 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/OISTRiTO 

... 2_9_.o_s_o-3_ 10 ___ _. ENSEADA DO SUA 1 

MUNIC!PIO 
_ VITORIA 

TELEFONE 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CADASTROFISCAL@EDPBR.COM.BR (11) 2185-5199/ (11) 2185-5045 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEi. (EFR) 
*ff** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•• .,. .... * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22101/2026 às 08:53:09 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
fl' •lli * • -- ·· 

Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 
CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:33:16 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/02/2026. 
Código de controle da certidão: C671.22AA.0CFB.A3B6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Atenção! 
Não foi po-ssNe! emitir a Cmlidiio Negativa para o CNPJ 

26.1t>2.650/0001 -71. Se tiver cadastro na Agência 
Virtual, clique aqul pam acessar o si!e e leotàr en1l\lf uma 
Oe1ildáo Posmva com Efeito de Negativa. Caso con!rário, 

procure a A_qênciu da Recer!a Estadual de sua 
preferência. 
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Emissão : 30/12/2025 - 10:35h 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa 

CNPJ ..................... ...... . : 28152650000171 

RAZÃO SOCIAL/NOME: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 

., 

~ 

Com fundamento no artigo 206 do CTN, certificamos que constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta 
data, débitos com a Fazenda Pública Municipal com exigibilidade suspensa (artigo 151 do CTN) ou penhora 
efetivada. 

OBSERVAÇÕES 

{C ~ ··.• .:> 

Documento váHdo até o dia 29/01/2026 e abrange apenas a pessoa flsica ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES. a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 30/12/2025 às 10:24 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://www.vitorla.es.gov.br, "Serviços'', opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave: 
c2e0803f-76ee-4ddb-b4c9-4a186364c7ed 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF. 

Autenticidnde/2a.Via do documento emitido cm 30/12/2025 10:37 
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Consulta Regularidade dó Empr.egàdõr 
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CAIXA 
CAIX~. ECONÔMlC.Á. FEÓERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 28.152.650/0001-71 

irnprirnit 

Razão 
Social: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 

Endereço: R FLORENTINO FALLER 80 ANDAR 3 / ENSEADA DO SUA/ VITORIA/ ES / 
29050-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. • 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2025 a 18/01/2026 

Certificação Número: 2025122001110287850131 

Informação obtida em 30/12/2025 10:29:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Ca'ixa: 
www.caixa.gov.br 

htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador:jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUST IÇA DO TRABALHO 

Páginfl 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO OE NEGATIVA 

Nome : EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIAS . A. (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 28 . 152 . 650/0001-71 
Certidão nº : 80608248/2025 
Expedição : 30/12/2025, às 10:28 : 11 
Validade : 28/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIAS . A . (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28 . 152.650/0001-71, CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimpl emento 
de obrigações estabelec i das no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0056500-22.2007 .5 .17 .0009 - TRT 17ª Região** (9ª VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 
** Débito com exigibilidade suspensa . 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13 .4 67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes dest a Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i ais . 
A aceitação desta certidão condi ciona - se à verificação de sua 
autenticidade no p ortal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. t st. jus. br) . 
Certidão emitida gratui tamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas , com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642 - A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedo res 
Trabalhistas, cu j os débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numer ário , penhora de bens 
suficientes ou, ainda , tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 
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TJE:5 TribL1nal de Jusllçu do Estado do Espí1ito Santo 

Solicitação de Certidão Negativa 

O sistema encontrou informações que impossibilitaram emissão de uma certidão negativa online para EDP 
ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 
Por favor faça a consulta novamente, verificando se os dados foram digitados corretamente e o máximo de 
informações possíveis foram preenchidas. 
Caso esta mensagem ocorra novamente, dirija-se ao SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM mais próximo 
do seu domicílio. 

~ 201 O Podt;ir Judiçíár.io • Tribunal do Justiça. Secreta1fo d<,? Tecnoíogila d~ Infq1maç~ 
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EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

NIRE 35.300.179.731 
CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 

ATA DASl•ASSEMBLEIAGERALORDINÁRIA 
REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 16:00 horas do dia 08 de abril de 2025, de forma 
exclusivamente digital, e sendo considerada como realizada na sede social da EDP - Energias do Brasil 
S.A. ("Companhia"), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Werner von 
Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os acionistas representando a totalidade do Capital Social da 
Companhia, em razão do que fica dispensada a publicação do edital de convocação desta Assembleia 
Geral Ordinária ("Assembleia Geral"}, nos termos parágrafo 4º, do art igo 124 da Lei n9 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."). 

3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Miguel Stilwell de Andrade, que convidou o Sr. 
Fábio William Loreti para secretariá-lo. 

4. ORDEM DO DIA: O Sr. Secretário da Mesa informou a todos que a presente Assembleia Geral tem 
por finalidade deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar o relatório da administ ração e as demonstrações fina nceiras, acompanhadas 
do parecer dos auditores externos independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (li) aprovar a destinação do lucro líquido e a distribuição de dividendos referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, bem como o Orçamento de Capital da 
Companhia para o exercício social de 2025, nos termos do artigo 196 a Lei das S.A.; (Ili} definir o número 
de membros e o prazo do mandato do Conselho de Administração da Companhia, bem como delíberàr 
sobre sua eleição para novo mandato; e (iv) fixar a remuneração global anual dos administradores da 
Companhia para o exercício social de 2025. 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral, os acionistas autorizaram a lavratura da Ata desta 
Assembleia Gera l na forma de sumário e, dando prosseguimento aos t rabalhos, resolveram tomar as 

seguintes deliberações: 

5.1. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, as Contas dos Administradores, o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, auditadas pela 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. ("PwC Auditores Independentes"), 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024, os quais foram colocados à disposição dos acionistas para consulta na sede 
social da Companhia, e ainda publicados, em conformidade com os prazos e demais disposições 
aplicáveis da Lei das S.A. na versão impressa e digital do jornal "Diário de Notícias", na edição do dia 28 

de março de 2025. 
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5.2. Aprovar, por unanimidade e sem qualquer ressalva, o Orçamento de Capital da Com ?~a ~~ 
para o exercício social de 2025, nos termos do artigo 196 a Lei das S.A., bem como a proposta ª 00 

destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, no valor tota l de R$ 2.281.616.232,28, a ser distribuído da seguinte forma: 

(i) R$ 114.080.811,63 para a Constituição de Reserva Legal, equivalente a 5% do lucro 
líquido ajustado do exercício, nos termos do artigo 193 da Lel das Sociedades Anônimas, e 
alterações posteriores; 

(ii) R$ 679.375.000,00 como Juros Sobre o Capital Próprio, equivalente ao valor de 
R$1,246330679 para cada ação ordinária, os quais serão imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório a ser distribuído pela Companh ia, objeto de deliberação e aprovação na 350ª 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 23 de dezembro de 2024, serão pagos 
sem ajuste aos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia; 

{iii) R$ 573.499.534,04, como Dividendos, equivalente ao valor de R$ 1,052099449 para 
cada ação ordinária (valor na base acionária de 31 de dezembro de 2024}, a serem pagos 
sem ajuste aos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia; 

{iv) Saldo remanescente no valor de R$ 914.660.886,61 à rubrica Reserva de Retenção de 
Lucros, com a finalidade de investimentos, conforme orçamento de capita l aprovado acima. 

5.2.1 Os Juros Sobre o Capital Próprio e Dividendos descritos acima serão pagos aos 
acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia no decorrer do exercício social 
de 2025, conforme deliberação do Conselho de Administração da Companhia em 
reunião ocorrida no dia 25 de março de 2025. 

5.3. Aprovar, por unanimidade, a definição do número de 03 (t rês) membros como sendo o número 
total de Conselheiros efetivos para compor o Conselho de Administração da Companhia, e aprovaram 
a eleição dos segu intes membros para um novo mandato unificado, com efeitos a partir da presente 
data e vigente até o dia 31 de maio de 2025, permanecendo vagos dois cargos de Conselheiros de 
Administração da Companhia, t endo sido eleitos os Senhores: 

(i) Sr. Miguel Stilwell de Andrade, português, engenheiro, portador do passaporte nº 
_ , residente e domiciliado na cidade de 11111, em Portugal, com endereço comercial 
na Avenida 24 de Julho, nº 12, 1249-300, Lisboa - Portugal, para o cargo de "Presidente do 
Conselho de Administração"; 

(ii) Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira, português, engenheiro, portador do 
passaporte nº _ , residente e domiciliado na cidade de 11111, em Portugal, com 
endereço comercial na Avenida 24 de Ju lho, n2 12, 1249-300, Lisboa - Portugal, para o cargo de 
"Vice-Presidente do Conselho de Administração"; 

(iii} Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, português, casado, economista, portado 
do inscrit o no CPF/MF sob o nº , residente e domiciliado na 
Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, para o cargo de "Conselheiro de 
Administração". 



( 

5.3.1 

~ 
~ 

Os membros do Conselho de Administração ora eleitos, neste ato e/ou por declat·ação~,t,,ª 

tomaram ciência de suas eleições e as aceitaram, declarando não estarem incursos em nenhum 
crime que os impeça de exercer a atividade mercantil, conforme termo de posse que fica 
arquivado na Companhia. 

5.4. Aprovar, por unanimidade, a fixação da remuneração global anual dos administradores da 
Companhia, para o período de abril de 2025 a março de 2026, inclusive, no valor total de até 
R$9.095.000,00, cuja distribuição individual será deliberada pelo Conselho de Administração, nos 

termos do Estatuto Social da Companhia. 

5,4.1 Os Srs. Miguel Stilwell de Andrade; Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; e João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz, por instrumento próprio, renunciam expressamente a 
remuneração estabelecida para o exercído de seus cargos no Conselho de Adminisuação. 

5.5. Autorizaram, por unanimidade, os administradores para praticarem todos os atos necessários 

à efetivação das deliberações acima. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa encerrou os trabalhos 
da Assembleia Geral, dos quais se lavrou a presente ata, sendo aprovada por unanimidade dos acionistas 

presentes a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da 
Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 08 de abril 
de 2025. Mesa: Miguel Stilwell de Andrade: presidente da mesa, Fábio William Loreti: Secretário da 

Mesa. Acionistas: EDP INTERNATIONAL INVESTMENTS AND SERVICES S.L.: p.p. Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior OAB/SP 220.493, e EDP IS " INVESTIMENTOS E SERVIÇOS, SOCIEDADE 
UNIPESSOAL, LDA.: p. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior OAB/SP 220.493. 

Declaro que a presente é copia fiel extraída do original. 

Fábio William Loreti 
Secretário da Mesa 
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Estatuto Social consolidado da EDP - Energias do Brasil S.A. 

CAPÍTULO 1 
Denominação, Sede, Prazo e Objeto 

Artigo 12 EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A. é uma sociedade por ações regida pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, incluindo a Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (a "Lei das Sociedades por Ações"). 

Parágrafo Primeiro - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão ("B3"), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, 
administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do 
Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo Segundo - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 
disposições estatutá rias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas 
públicas previstas neste Estatuto. 

Artigo 2!! - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - Mediante deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir ou fechar filiais, 
agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização 

das atividades da Companhia em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Artigo 32 - A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

Artigo 4!! - A Companhia tem por objeto: a) participar em outras sociedades, como sócia, 
acionista ou quotista, bem como em negócios e empreendimentos do setor energético, no Brasil 
e/ou no exterior; b) gerir ativos de distribuição, geração, transmissão e comercialização de 
energia, em suas diversas formas e modalidades; cl estudar, planejar, desenvolver e implantar 
projetos de distribuição, geração, transmissão e comercialização de energia, em suas diversas 
formas e modalidades; e d) prestar serviços em negócios do setor energét ico no Brasil e/ou no 
exterior. 

CAPÍTULO li 
Do Capital Social e das Ações 

Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$S.502.715.947,12 (cinco bilhões, quinhentos e 
dois mil, setecentos e quinze reais, novecentos e quarenta e sete reais e doze centavos), 
tota lmente subscrito e integralizado, representado por 581.165.268 (quinhentas e oitenta e 
uma milhões, cento e sessenta e cinco mil, duzentas e sessenta e oito) ações ordinárias, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias. 

Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. 
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Parágrafo Terceiro - As ações serão indivisíveis em relação à Companhía. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante 
do condomínio. 

Parágrafo Quarto - As ações são escriturais e serão mantidas em conta de depósito em 
instituição financeira, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, podendo o custo 

de transferência e averbação, assim como o serviço relativo às ações custodiadas, ser cobrado 
do acionista. 

Parágrafo Quinto - Fica vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

Artigo 6º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 
1.000.000.000 (um bilhão) de ações ordinárias independentemente de reforma estatutária, por 
deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá, também, estabelecer as 
condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações 
ordinárias e bônus de subscrição dentro do limite do capital autorizado. 

Parágrafo Segundo - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou reduzido 
o direito de preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de 
subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou subscrição pública, 
nos termos da lei, e dentro do limite do capital autorizado. 

Artigo 7º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as 
próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o 
montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a legal, sem diminuição do capital social, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Artigo 82 - A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, outorgar opção de 
compra de ações em favor dos administradores, empregados e colaboradores, podendo essa 
opção ser estendida aos administradores e empregados das sociedades controladas e coligadas 
da Companhia, direta ou indiretamente. 

CAPÍTULO Ili 
Das Assembleias Gerais 

Artigo 9!! - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 

seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. 

Parágrafo Primeiro -As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, 
representado pelo seu Presidente, por seu Vice-Presidente ou por 2 (dois) dos seus membros 
em conjunto, ou ainda de acordo com as demais disposições legais aplicáveis, com, no mínimo, 
15 (quinze) dias de antecedência. 
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Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho ~ •• ~ 
Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, n tfJr1a de ~

0 

ausência de ambos, por um acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, 
cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. 

Artigo 10 - Para tomar parte na Assembleia Geral, os acionistas deverão comprovar essa 
qualidade, mediante exibição do comprovante de depósito, expedido pela instituição financeira 
escriturária das ações, emitido dentro de, no máximo, 3 (três) dias antes da data de realização 
da Assembleia Geral. 

Parágrafo Único - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, 
instituição financeira ou administrador de fundos de investimento que represente os 

condôminos. 

Artigo 11-As deliberações da Assembleia Gera l, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em 
lei e observado o disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes, não se computando os votos em branco. 

CAPÍTULO IV 
Da Administração 

Das disposições Gerais 

Artigo 12 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto 
Social. 

Artigo 13 - O mandato dos membros do Conselho de Administração será unificado, de 2 (dois) 
anos, e dos membros da Diretoria será unificado, de até 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os 
membros do Conselho de Administração e os Diretores permanecerão no exercício de seus 
cargos até a eleição e posse de seus sucessores. 

Artigo 14 - A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria será anualmente 
fixada pela Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a 
respectiva distribuição. 

Artigo 15 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse mediante 
assinatura do respectivo termo nos livros das Atas do Conselho de Administração e da Diretoria, 
permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. 

Do Conselho de Administração 

Artigo 16 - o Conselho de Administração será composto por no mínimo 5 (cinco) e no máximo 
11 (onze) membros, dos quais um será o seu Presidente e outro o seu Vice-Presidente, eleitos 
pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, sendo que, no mínimo 2 (dois) 
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ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a 

definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao 
conselho de administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia 
geral que os eleger. 

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no caput, o 
resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para 
o número inteiro imediatamente superior. 

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral determinará, pelo voto da maioria dos presentes, não 
se computando os votos em branco, previamente à sua eleição, o número de membros do 
Conselho de Administração da Companhia em cada exercício. 

Parágrafo Terceiro- Não poderá ser eleito para o Conselho de Administração, salvo dispensa da 
Assembleia, aquele que (i) for empregado ou ocupar cargos de administração em sociedades 
que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse 
conflitante com a Companhia. 

Parágrafo Quarto - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente e de Relações com Investidores ou principal executivo da Companhia não poderão 
ser acumulados pela mesma pessoa. 

Artigo 17 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Artigo 18 - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu 
Presidente, por seu Vice-Presidente ou por quaisquer 2 (dois) membros em conjunto, mediante 
notificação escrita entregue com antecedência mínima de 5 (cinco) dias e com apresentação da 
pauta dos assuntos a serem tratados. 

Artigo 19 - As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença da 
maioria de seus membros em exercício. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de 
impedimento ou ausência temporária do Presidente do Conselho de Administração, as reuniões 
do Conselho de Administração serão presididas pelo Vice-Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência, por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais 
membros do Conselho, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. 

Parágrafo Segundo - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do 
Conselho de Administração, este poderá nomear outro membro para representá-lo, caso em 
que, em se tratando de ausência temporária, o membro assim nomeado para representá-lo 
deverá votar nas reuniões do Conselho de Administração em seu próprio nome e em nome do 
membro por ele representado. A nomeação deverá ser expressamente aceita pelo membro 
nomeado, bem como notificada ao Presidente do Conselho de Administração. 
Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o membro do Conselho de 
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Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar sei\ ~to / 
por escrito, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Presidente do Conselho~r,a de~ 

Administração, ou ainda, por correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o 
remetente, com prova de recebimento pelo Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de 
Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a 

primeira Assembleia Gera l que se realizar após a caracterização da vacância do cargo. 

Artigo 20 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto 
favorável da maioria dos membros em exercício, computados os votos proferidos na forma do 
Artigo 19, Parágrafo 22, sendo que, no caso de empate, caberá ao Presidente do Conselho de 

Administração o voto de qualidade. 

Artigo 21 - As reuniões do Conselho de Administração serão rea lizadas, preferencialmente, na 
sede da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência 
ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em 
referida reunião. Neste caso, os membros do Conselho de Administração que participarem 
remotamente da reunião do Conselho deverão expressar seus votos por meio de carta, fac­

símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 

Parágrafo Primeiro - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada 

por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro 
de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por 
Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho ou que tenham se 
manifestado na forma do Artigo 19, Parágrafo 2º in fine deverão igualmente constar no Livro de 
Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou 
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro ser juntada ao Livro 

logo após a transcrição da ata. 

Parágrafo Segundo - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas de 
reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a 

produzir efeitos perante terceiros. 

Artigo 22 - Compete ao Conselho de Administração: 

a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) eleger e destituir a Diretoria da Companhia, fixando as atribuições dos seus membros e seu 

prazo de mandato, observadas as disposições aplicáveis deste Estatuto Social; 
c} fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração pela Companhia, e 

praticar quaisquer outros atos necessários ao exercício de suas funções; 
d) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; 

e) manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, bem como sobre as demonstrações 
financeiras do exercício que deverão ser submetidas à Assembleia Geral Ordinária; 
f) estabelecer os limites e valores de alçada da Diretoria para aquisição, alienação ou oneração 
de direitos, bens móveis ou imóveis, incluindo participações societárias, bem como a 
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contratação de bens e serviços, de empréstimos e financiamentos, prestação de garantia em 
favor de terceiros e de outras obrigações pela Companhia; 
g) deliberar sobre qualquer negócio entre, de um lado, a Companhia e, de outro lado, quaisquer 
de seus acionistas diretos ou indiretos; 
h} escolher e destituir auditores independentes; 
i) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria; 
j) submeter à Assembleia Geral propostas de aumento de capital acima do limite do capital 
autorizado, bem como de reforma do Estatuto Social; 
k) deliberar sobre a emissão, colocação, preço e condições de integralização de ações, 
debêntures conversíveis e bônus de subscrição, nos limites do capital autorizado, inclusive para 
a outorga de opção de compra de ações nos termos do Estatuto Social; 
I} deliberar sobre a oportunidade da emissão de debêntures, o modo de subscrição ou colocação 
e o tipo das debêntures a serem emitidas, a época, as condições de pagamento dos juros, da 
participação nos lucros e do prêmio de reembolso das debêntures, se houver, bem como a época 
e condições de vencimento, amortização ou resgate das debêntures; 
m) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento 
ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua revenda ou recolocação no mercado, 
observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e demais 
disposições legais aplicáveis; 
n} aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; 
o) aprovar os planos de negócios e orçamentos anuais e os planos plurianuais, operacionais e 

de investimento da Companhia; 
p) autorizar a emissão de títulos de dívida no mercado internacional e de debêntures simples, 
não conversíveis em ações e sem garantia real, para distribuição pública ou privada, bem como 

dispor sobre os termos e as condições da emissão; 
q} autorizar a emissão de notas promissórias (commercial papers) para distribuição pública no 
Brasil ou no exterior, bem como dispor sobre os termos e as condições da emissão; 
r) propor à deliberação da Assembleia Geral a destinação a ser dada ao saldo remanescente dos 
lucros de cada exercício; 
s) declarar dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital, nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações e demais legislação aplicável; 
t) dispor a respeito da ordem de seus trabalhos e estabelecer as normas regimentais de seu 
funcionamento, observadas as disposições deste Estatuto Social; e 
u) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição 
de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio 
fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de 
aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta 
pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto de seus 
acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) 
os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) a respeito das 
alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição disponíveis no mercado; e (iv) outros 
pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecídas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

Artigo 23 - O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá estabelecer a 
formação de Comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos, sendo 
integrados por integrantes dos órgãos de administração da Companhia ou não. 
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Da Diretoria 

Artigo 24 - A Diretoria será composta por até 6 (seis) membros, acionistas ou não, residentes no 
país, eleitos pelo Conselho de Administração, que terão as seguintes designações, sendo 
autorizada a cumulação das seguintes funções por um mesmo Diretor: (i) Diretor Presidente; (ii) 
Diretor Vice-Presidente de Finanças; (iii) Diretor Vice-Presidente de Geração e Transmissão; (iv) 
Diretor Vice-Presidente de Distribuição; (v) Diretor Vice-Presidente de Clientes; e (vi) Diretor 
Vice-Presidente de Pessoas e ESG. 

Parágrafo Único - O Conselho de Administração designará, dentre os Diretores da Companhia, 
aquele que exercerá as atribuições de Diretor de Relações com Investidores. 

Artigo 25 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para 
tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por 
lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de 
Administração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações 
e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, 
de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, 
incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar 
dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, 
alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, 
caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar 
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas 
neste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao Diretor Presidente: (i) executar e fazer executar as 
deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração; (ií) determinar e 
promover a execução e implementação das políticas, estratégias, orçamentos, projetos de 
investimento e demais condições do plano de negócios da Companhia; (iii) coordenar as 
atividades dos demais Diretores, observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto 
Social; (iv) definir a repartição de competências aos demais membros da Diretoria em relação 
às áreas mencionadas neste parágrafo ou em relação às áreas não especificamente 
mencionadas neste Estatuto, "ad referendum" do Conselho de Administração; (v) superintender 
todas as operações da Companhia, acompanhando seu andamento, incluindo sua governança 
corporativa; (vi) gerenciar e promover as políticas de segurança do trabalho e de meio-ambiente 
da Companhia; (vii) presidir as reuniões da Diretoria; e (viii) garantir a aplicação das políticas 
corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua 
responsabilidade. 

Parágrafo Segundo - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Finanças, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar 
e dirigir as atividades relativas às áreas financeira, contábil, fiscal e de planejamento e controle 
da Companhia; (ii) gerir as finanças consolidadas e o risco financeiro da Companhia; (iii) buscar, 
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avaliar, propor e estruturar novas oportunidades de negocios em consonância com o 
planejamento estratégico da Companhia; (iv) garantir a aplicação das polítícas corporativas e 
dos princípios de desenvolvímento sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade; 
e (v) avaliar e acompanhar políticas, estratégias e dirigir as atividades nas áreas definidas pelo 
Diretor Presidente. 

Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Geração e Transmissão, dentre 
outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i} gerir e liderar o negócio de geração e 
transmissão de energia nas sociedades controladas e coligadas da Companhia; (ii) responder 
pelo planejamento, operação e manutenção, engenharia e gestão de ativos de geração e 
transmissão de energia das sociedades controladas e coligadas da Companhia, observados os 
padrões adequados de rentabilidade empresarial e os padrões de excelência de qualidade; {iii) 
propor e gerir os investimentos relacionados com o negócio de geração e transmissão de energia 
da Companhia e de suas controladas e coligadas; (iv) responder pela implantação dos 
empreendimentos de expansão de geração e transmissão de energia, promovendo o projeto, a 
construção e a montagem, assegurando o desempenho físico-financeiro desses 
empreendimentos; (v) gerenciar e promover as políticas de segurança do trabalho e de meio­
ambiente nas sociedades controladas e coligadas da Companhia no âmbito da geração e 
transmissão de energia; (vi) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de 
desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade; e (vii} avaliar e 
acompanhar políticas, estratégias e dirigir as atividades nas áreas definidas pelo Diretor 
Presidente. 

Parágrafo Quarto - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Distribuição, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i} gerir e liderar o negócio de distribuição de 
energia nas sociedades controladas e coligadas da Companhia; (ii) responder pelo 
planejamento, operação e manutenção do sistema elétrico, engenharia e gestão de ativos de 
distribuição de energia das sociedades controladas e coligadas da Companhia, observados os 
padrões adequados de rentabilidade empresarial e os padrões de qualidade definidos pelo 
Poder Concedente; (iii) propor e gerir os investimentos relacionados com o negócio de 
distribuição de energia da Companhia e de suas controladas e coligadas; (iv) responder pela 
implantação dos empreendimentos de expansão e de melhoria de distribuição, promovendo o 
projeto, a construção e a montagem, assegurando o desempenho físico-financeiro desses 
empreendimentos; (v) gerenciar e promover as políticas de segurança do trabalho e de meio­
ambiente nas sociedades controladas e coligadas da Companhia no âmbito da distribuição de 
energia; (vi) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento 
sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade; e (vii) avaliar e acompanhar 
políticas, estratégias e dirigir as atividades nas áreas definidas pelo Diretor Presidente. 

Parágrafo Quinto - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Clientes, dentre outras atribuições 
que lhe venham a ser estabelecidas: (i} gerir e liderar o negócio de serviços das sociedades 
controladas e coligadas da Companhia, competindo-lhe propor e administrar os investimentos 
relacionados a todos esses negócios; (ii) gerir e liderar o negócio de comercialização de energia 
à clientes nas sociedades controladas e coligadas da Companhia; {iii) gerir e liderar o negócio de 
energia solar e de venture capital nas sociedades controladas e coligadas da Companhia; (iv) 
gerenciar e promover as políticas de segurança do trabalho e de meio-ambiente nas sociedades 
controladas e coligadas da Companhia no âmbito da comercialização de energia e prestação de 
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serviços; (v) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de desenvolvime ¾ ~/> 
sustentável em todas as ativídades sob sua responsabilidade; e (vi} avaliar e acompanhar 8na óe 

políticas, estratégias e dirigir as atividades nas áreas definidas pelo Diretor Presidente. 

Parágrafo Sexto - Compete ao Diretor Vice-Presidente de Pessoas e ESG, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i} rever e recomendar os assuntos de 
Sustentabilidade, Segurança, Saúde, Meio Ambiente, Social, Diretos Humanos, Diversidade, 
Relacionamento com Comunidades, e Governança Corporativa (em conjunto, "ESG"}, e a sua 
forma de abordagem, no planejamento estratégico da Companhia, avaliando, complementando 
e sugerindo alterações nas estratégias da Companhia, acompanhando a respectiva 
implementação junto aos demais órgãos da administração; (ii) assessorar os demais órgãos da 
administração na análise de iniciativas relacionadas à pesquisa, inovação e novas tecnologias, 
visando a competitividade e sustentabilidade - social, ambiental e financeira - da Companhia; 
(iii) auxiliar na definição, avaliação e acompanhamento dos indicadores de ESG da Companhia e 
propor melhorias através de revisão anual dos indicadores; (iv) avaliar e propor a adesão, ou a 
permanência da Companhia, a iniciativas, padrões técnicos ou acordos no âmbito nacional ou 
internacional relacionados a questões ESG, bem como acompanhar a elaboração e divulgação 
do relatório de sustentabilidade; (v) solicitar análises de risco na área de ESG sempre que julgar 
necessárias e oportunas para o esforço de prevenção ou a gestão adequada do ESG; (vi) 
monitorar o escopo de atuação e efetividade da área de relações institucionais nas tratativas 
com entes regulatórios e demais relações institucionais associadas aos temas de ESG; (vii) avaliar 
as políticas e propostas de doações, bem como a realização de gastos não obrigatórios relativos 
aos assuntos de sua atribuição, que sejam de alçada do Conselho de Administração; (viii) propor 
a análise e a avaliação de temas de sua competência; e (ix) garantir a aplicação das políticas 
corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua 
responsabilidade. 

Parágrafo Sétimo - Compete ao membro da Diretoria que acumular as funções de Relações com 
Investidores representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que 
atuam no mercado de capitais, competindo-lhe prestar informações aos investidores, à 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus 
valores mobiliários negociados, conforme legislação aplicável. 

Artigo 26 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por 
quaisquer dois Diretores Vice-Presidentes, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios 
sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a 
presença da maioria de seus membros. 

Parágrafo Primeiro - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este 
poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim 
nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em 
nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação 
escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os 

poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se 
tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem 
tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico 

entregue ao Diretor Presidente. 
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Parágrafo Segundo - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre 
os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, 
perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela 
primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar, atuando o substituto então 
eleito até o término do mandato da Diretoria. 

Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de 
teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será 
considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que 
participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de 
carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 

Parágrafo Quarto - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada 
por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de 
Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do Artigo 26, 
Parágrafo 1º in fine deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, 
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto 
do Diretor ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. 

Artigo 27 - As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 26, 
Parágrafo Primeiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de 
qualidade. 

Artigo 28 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: a) por 2 {dois) 
Diretores em conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um} procurador com poderes 
especiais, devidamente constituído; e} por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes 
espedais, devidamente constituídos; e d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os 
poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a 
prática de atos específicos. 

Parágrafo Primeiro - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) 
Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no 
parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. 

Parágrafo Segundo - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão 
ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. 

CAPÍTULO V 
Do Conselho Fiscal 

Artigo 29 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral 
que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. 
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Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferido <$1 '1-taria oe ':P 
por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária realizada após a sua instalação. 

CAPÍTULO VI 

Do Exercício Social, Lucros e Dividendos 

Artigo 30 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação 
aplicável. 

Artigo 31 - O lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% 
(cinco por cento} será deduzida para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% 
(vinte por cento} do capital social; (b) a parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco 
por cento} do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos 
previstos no Artigo 202, 1, li e Ili da Lei das Sociedades por Ações, será distribuída aos acionistas 
como dividendo anual mínimo obrigatório; e (c} o saldo remanescente, após atendidas as 
disposições contidas nos itens anteriores deste Artigo, terá a destinação determinada pela 
Assembleia Geral de acionistas com base na proposta da administração, conforme o disposto 
nos Artigo 176, parágrafo 3º e 196 da Lei das Sociedades por Ações, observadas as disposições 
contidas no Artigo 134, parágrafo 4º da referida Lei. Caso o saldo das reservas de lucros 
ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na 
integralização ou no aumento do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos 
adicionais aos acionistas. 

Parágrafo Único - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contado da data em 
que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em benefício da Companhia. 

Artigo 32 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com 
base neles declarar, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos intermediários 
e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

Artigo 33 - A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não 
forem reclamados dentro do prazo de 3 (três} anos após a data em que forem colocados à 
disposição dos acionistas. 

CAPÍTULO VII 

Da Alienação do Controle Acionário 

Artigo 34 - A alienação, direta ou indireta, do controle da Companhia, tanto por meio de uma 
única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição 
de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo 
por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando 

11 



as condições e o prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento 

do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualítário àquele dado ao alienante. 

CAPÍTULO VIII 
Da Liquidação 

Artigo 35 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o 
órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho 
Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Artigo 36 - A Companhia, seus Acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal, 
efetivos e suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 

Arbitragem do Mercado, na forma do seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições 
contidas na Lei 6385/76, Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do 

Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação do Novo 
Mercado. 

Artigo 37 - A posse dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, 
fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula 
com promissória referida no Artigo 36. 

p 
São Paulo, 27 de janeiro de 2023. 

João Manuel Veríssimo Marques da Cruz 
Presidente da Mesa 
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Maria Cristina Cescon 
Secretária da Mesa 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Sua referência Sua comunicação de Nossa Referência 

09/01/2026 PRO0297257 
CT-DECG-100/2025 

Assunto: Declaração de Exclusividade 

Prezados Senhores, 

Dolo 
19/01/202 

Em a1endímento a solici1oção desse órgão, a EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A DECLARA, sob 
as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para habilitação em contratações, 
mediante dispensa e inexigibilidade de licitação, para fornecimento de energia elétrica, por ser a única 
concessionária a atuar no âmbito de distribuição de energia elétrica aos municípios do Estado do Espírito 
Santo, com exceção de Pancas, São Gabriel da Palha, Marilândia, Alto Rio Novo, Águia Branca, São 
Domingos do Norte, São Roque do Canaã, Governador Lindenberg e parte dos municípios de Vila Valério, 
Colatina e Santa Tereza. • 

Na oportunidade, cumpre destacar que a execução de qualquer obra em rede de d istribuição 
integrante do ativo da Concessionária de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, energizada 
e em operação, somente pode ser realizada pela mesma, tra tando-se de caso de inexigibilidade de 
licitação, em razão da inviabilidade de competição, conforme estabelece a Lei nº. 14.133. 

Por derradeiro, em atendimento à regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
que estabelece que as obras executadas pelas Concessionários de Distribuição de Energia Elétrica, 
observem o critério do menor custo global mínimo, incidindo os Encargos de Responsabilidade da 
Distribuidora - ERD e da Participação Financeira do solicitante - PFC. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de V.S.º, para quaisquer esclarecimentos 
adicionais, através dos nossos canais de atendimento através do telefone 0800 721 5671 /e-mail: 
pode1publico.es@edpbr.com.br. 

Atenciosamente, 

·IJ~V~.A~ 
Derielle Valeriotte Alvarenga 
Gestora Operacional de Poder Público 

EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. 
Rua Florentino Faller, 80-12, 2.9 e 32 andar 
Bairro Enseada do Suá -Vitória - ES CEP: 29050-310 
CNPJ 28.152.650/0001-71-lnsc. Estadual 080.2SCVi6-5 
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Camara Municipal de Santa Maria de Jeti ... ,., i 
Estado do Espírito Santo ~ ,.>l <f .~ 

Rua Dalmácia Espindula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29,645.0 ~ 'l~ 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov. "1ena ô6 

www.camarasantamaria.es.gov, br 

PROCESSO: 949/2025 

DETALHAMENTO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ 

JUSTIFICATIVA - CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

O processo nº 949/2025 refere-se à contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de energia elétrica. Nos termos do artigo 74, inciso 1, da Lei nº 

14.133/2021, é admitida a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando 

caracterizada a inviabilidade de competição, em razão da exclusividade na prestação do 

serviço. 

No caso do fornecimento de energia elétrica, a empresa EDP Espírito Santo 

Distribuição de Energia S.A. é a concessionária devidamente designada, regulamentada 

e fiscalizada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, responsável pelo 

atendimento no município de Santa Maria de Jetibá. Trata-se de serviço público essencial, 

prestado em regime de monopólio legal, o que inviabiliza a competição. 

Dessa forma, a contratação da EDP atende aos requisitos legais para a inexigibilidade de 

licitação, uma vez que a empresa é a única autorizada a operar o serviço de fornecimento 

de energia elétrica na região, sendo tal serviço indispensável ao regular funcionamento da 

Câmara Municipal e à continuidade das atividades administrativas. 

Assim, a contratação direta da EDP encontra respaldo no artigo 74, inciso 1, da Lei nº 

14.133/2021, restando devidamente justificada em razão da comprovada inviabilidade de 

competição. 

Registra-se que a empresa EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. possui sede 

no Estado do Espírito Santo, não tendo sido possível, até o momento, a obtenção da 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais do Estado do Espírito Santo, bem como da 

Certidão Negativa de Falência ·e Concordata. Considerando tratar-se de concessionária 

de serviço público essencial, prestado em regime de monopólio legal, e que a contratação 
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Câ_mara Municipal de Santa Maria de Jeti 
~~ MUnfct 

~(j),, 

% 
Estado do Espírito Santo <fl :30 

Rua Dalmácia Esplndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetiba-ES, CEP: 29.645.0 ~~ / 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato camarasanlamarla.es. ov. -ifana d0 'S 

www.camarasantamaria.es.gov.br .__ 

ocorre por inexigibilidade de licitação, a ausência dos referidos documentos não impede, 

em tese, a continuidade da prestação do serviço. 

Encaminha-se o presente processo à Secretaria Jurídica para emissão de parecer quanto 

à regularidade do processo, bem como para manifestação específica acerca da 

necessidade e dos efeitos da ausência das certidões mencionadas. 

Santa Maria de Jetibá, 12 de janeiro de 2026. 

/:J • . ~..n 
,.,/ ,~-~~:)~. ~~- )~~ ..... 

ROSELI BONING BRAUN 

Agente de Contratações 
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Câmara Municipal de S8nta Mariu de Jetibá 

Santa Maria de JoHM - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 
ORIGEM 

Remessa Nº 19.966 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 

Data e Hora 12/01/2026 09:23 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

• Favor tomar as devidas províd&r:i • ' cq)'lforme solicitado. 

( JEGUE PARA ANALISE E PA~ ··. \, ,Í~RIDICO 

I / i } i f •/ \ 
- - -- _ _____ .._, J,....\,I~- -------

SECRETARIA JURIDICA 

Santa Maria de Jetibá, 12 de janeiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000949/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: COMUNICACAO INTERNA 

ARTEMILl~Ji::ipFFMANN BRAW 
DEPARTAMEN'{O DE COMPRAS 

\ 
\. 

Detalhamento: Requer inclusão no plano anual de contratações de recursos financeiros para cobertura de despesas com fatura da EDP. 

cradú por: rnseii,braun 1 ele 1 'l fi/01/2026 10:55 



Senhor Presidente, 

1 - RELATÓRIO 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

PARECER JURÍDICO Nº 11/2026 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
Processo nº 949/2025 

( Trata-se os presentes autos de solicitação da Secretária de Administrativa, para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de energia 
elétrica para atender à Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES. 

( 

Os autos foram instruídos com: Comunicação Interna (fl. 01); Termo de Referência (fl. 
03/06); remessas (fl. 07/08); relatório do quadro Comparativo de Preços (fl. 09); dotação 
orçamentária (fl. 1 O); e-mail do Agente de Contratação (fl.11 ); Certidão negativa de débitos 
Certificado de regularidade do FGTS; Certidão negativa de débitos trabalhistas; Certidão 
positiva com efeito de negativa de débitos municipal; Ata da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária; Declaração de Exclusividade; Justificativa da contratação por 
inexigibilidade; 

É a síntese necessária aos autos. 

li - DA ANÁLISE 

A legislação vigente prevê expressamente as hipóteses em que a Administração pode 
deixar de realizar certame licitatório realizando, outrossim, a contratação direta. São os 
casos de dispensa e inexigibilidade tratados nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21. 

No caso de empresa especializada para execução de empresa especializada para 
executar o serviço de energia elétrica, via de regra, .a Administração opta pela contratação 
via inexigibilidade, com fulcro no artigo 74, inciso 1, da Lei nº 14.133/21. Confira-se: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos;( ... ) Grifo Nosso 



( 

Desta feita, temos que, a execução de empresa especializada para executar o serviço 
continuo de energia elétrica podem ser alvo de contratação direta, por meio da 
inexigibilidade de licitação, consubstanciada no artigo 74, inciso 1, da Lei nº 14.133/21. Mas 
esse enquadramento dependerá da presença dos requisitos normativos exigidos, sem os 
quais a contratação deverá se dar por via licitatória. 

Por fim, cumpre destacar que foram devidamente observados os requisitos previstos nos 
artigos 72 e 73 da Lei nº 14 .133/21 , a saber: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
li • estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o 
contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 
erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

lnobstante a informação da Agente de Contratação com relação a não ter sido expedido a 
certidão Negativa de Débitos Estaduais do Estado do Espiríto Santo como a da Certidão 
Negativa de Falência e Concordata. E por se tratar de serviço continuo e por ser a única 
empresa fornecedora do serviço no Município. É imperiosa a contratação mesmo com a 
ausência de tais documentos fiscais. 

Ili - CONCLUSÃO 

Día~te do exposto, interpretando os dispositivos e entendimento citados acima, 
OPINAMOS pela possibilidade jurídica da contratação direta, sem licitação, para 
contratação do serviço de execução de empresa especializada para executar o serviço de 
serviço de energia elétrica, vez que observados os requisitos do artigo 72, 73 e 74, inciso 1, 
da Lei nº 14.133/21, devendo o processo ser encaminhado para a autorização do 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá -~~:~f-1:-)r;· 
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Estado do Espírito Santo •• 

Presidente da Câmara, observando-se todos os requ isitos da Lei nº 14.133/21 quanto ao 
atendimento dos requisitos legais para a contratação, especialmente quanto a 
disponibilização do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divu lgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 
(art. 72, parágrafo único). 

Portanto atende os requisitos legais da mencionada Lei nº 14.133/21. 

É o parecer, S.M.J. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 22 de janeiro d~.1026. 

ZJ\ >i !il~J/.Ji 
il, ~' ! ~ 

CLÁUDl.4..0Y ÓNE KURTH 
OAáJ.ES 15489 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá ' " ·-t6'._r ,I) (, f! • 

Estado do Espírito Santo 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Autorizo e ratifico a inexigibilidade de licitação referente ao presente processo, cujo 

objeto consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de energia 

elétrica, visando ao atendimento das demandas da Câmara Municipal de Santa Maria 

de Jetibá, nos termos do parecer jurídico que integra os autos. 

O valor estimado da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

Empresa contratada: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 

Santa Maria de Jetibá/ES, 22 de janeiro de 2026. 

G~,~.1JL, 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador Presidente 
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
000004/2025 

Portal Nacional de Contratacões Públicas 

Local: Santa Maria de Jetibá/ES Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade compradora: 31815897000135 - Câmara Municipal de Santa Maria Je tibà 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74. 1 

Q. 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 26/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

/ . i contratação PNCP: 31815897000135-l-000039/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFíWARE LTDA 
l . 

Objeto: 

Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica para o ano de 2026. 

Informação complementar: 

A despésa com o fornecimento de energia elétrica, prestado pela EDP, é de caráter essencial e contínuo. sendo 
indispensável para o pleno funcionamento das atividades administrativas e legislativas desta Casa de Leis. O contrato 
firmado com a concessionária é por prazo indeterminado, em razão da natureza do serviço público concedido, o que torna 
obrigatória a previsão de recursos orçamentários para a cobertura mensal das faturas. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 54.000.00 

( . Itens Arquivos Histórico 

Número :: Descrição: 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 54.000,00 

Quantidade :; Valor unitário estimado ; 

1 FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELETRICA 
12 R$4.500.00 

Exibir:□ ; 1-lde litens 

( < Voltar ) 

Página:□ < 

C:riilrJO r:,ela Lt>i nº l4.1.3V2J. () Portul i\Jar:ionalde C,y,t.rati.içõG·~ Pública:; (Pf\iCP} ~· 

0 sitie eldrõnico oficié1l dcstinodo <'J divutqaça< . .l cc;.n tr<1l12,°Kla e obrigatori,) <Jc:,:; atos 

e,.iç1kJos 81l1 :;,xl:, de !.ici\aç<'i{=!S P. contratos adrnini:,1:mi:i·t,)s aba;cndo'; pel.o novd 
cliplom,). 

f~ 9erido pelo Cornilé Geslor cia Récle i\Jacion.éil. de CiJnt,al.ar;i5es Púl) lic;.~s. lirn 

coleg1aclo cfr.,,i.ib8 r<:1liV1.) com sui3s atribuiçôc0,s ,1,;t,} IY,,l8-c.i,:l21~; no [)c,cmt,:, n" J0.7fri. 
d r:, 9 d0 agosto cl<·J 2021. 
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Origem 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPÍNDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá • ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Empenho (AE) - Estimativo 
Nº 000028/2026 - 22/01/2026 

Processo REQUERIMENTO Nº 000949/2025 
lnexigibilidade Nº 000004/2025 
Lei 14.133/2021 , Artigo 74, Inciso 1 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
Requerente 00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Entregai 
Execução 

00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
Rua DALMÁCIO ESPfNDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 
Fornecedor Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil- CEP: 29050-310 1º 2º 3° 
e Proposta ANDAR EDfF MAXXI f (00)0000-0000 (00)00000-0000 poderpubfico.es@edpbr.com.br 

Condições de Pegamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N. Entregai Execução: 365 Dia(s) 

Ficha: 15/2026 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

( 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica para o ano de 2026. 

Lote Item Unidade 

00055178 - FORNECIMENTO DE serviço 
ENERGIA ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELETRICA 

Marcai Quantidade 
Modelo 

Unitário 

12,000000 4.500,000000 

Total Entrega 
Previsão 

54.000,00 22/01/2027 

Total Geral 54.000,00 

G 
~o?isável 

Gerado por: artemilía.braw Página 1 de Criado por: artemilla.braw 

https://gpí20.cloud .el.com.br/birtloutput? _report=compras%2Fcp _autorizacao.rptdesign&& _ format=htrnl&_pageoverflow=O& _ overwríte=:false 1 /1 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARJA DE JETlBA - NOVA 
ESPfRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

NOTA DE EMPENHO 27/2026 

Exerclcio : 2026 

Ficha: IS 

Despesa : 

Tipo : Estimativo 

Da ta : 2 2/0 l /2026 

Valor : 54.000,00 

O Ordeuador da Despesa, pan efeito de execução orçamentária nos re.-mos da 
lcglslação vigente, detcrmiua que seja empenhnda, neste exerdcio, a 

Importância a seguh- espedlicada. N• Processo : 000949/2025 Ano Processo : 2025 

AE N"º : 000028/2026 

Órgão : 00! - CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria : 001 . Ctlmarn Municipol d~ S311ta Moda de Jetibá 

Fwição: OI • LEGISLATIVA 

SubFunçiio: 031 -Ação Legislativa 

Programa: 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Prujeto/Atlvldade : 2.0&9 - Manutenção das Alividades L<lgislativas 

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURJDICA 

Sobelemento: 33903943000 -SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Fonte de Reeurso : 150000000001 • RECURSOS NÁO VINCULADOS DE fMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 0011854 - 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBlílCAO DB ENERGIA 

Bairro : ENSEADA DO SUA 
CNPJ/CPF: 28.!52,650/0001-71 

Cidade: Vitória 
Endereço : Rua FLORENTINO F ALLER, 80 UF : Espírito Santo 

Telefon e Fixo : (00)0000-0000 Celula1· : (00)00000-0000 

Dados Bancários : 

Histórico : Empenho Estimativo de Despesas com Energia Elétrica para o Exercício de 2026 desta Casa de leis. 

(Cinquenta e Quau·o ~fil, Reais) 

Cenlro Custo:-

Nº Ata: 
Númel'O/Ano Licitacão :000004/2025 

Número/Ano Processo Adm : 000949/2025 

Nº Débito 

l 622110000000.0 -cReorro DlSP0N.ÍVEL 

l 522920101000.0 • EllllSSAO D~ EMPENHOS 

l 8ll l 10 )00000,C-RECURSOS OISPON(vms PA.RA O El<ERCICto 

1 8221 JOIOJOOO,C - PROORAMAÇÀO OI! DESEMOOI.SO MENSAL- DESPESAS 
ORÇMIBNT,\RJAS • A Rf.CEBllR 

Autorizo Empenho da Despesa Supra Mencionada 

CARLOS ALBER UCKESPINDULA 

Vereador(a)-l'rcddente 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col f-':-igina 1 

Provedor do Sistenia:EL Pruducfies de Sofiwari-i 

Modalidade :Inexilribilidade 
Clnsslflcação : lncxi1.?ibílidade 

Valor Crédito 
$4.000,00 612 130100000.0 - CRÉDITO .EMPENHADO A LIQUIDAR 

54.000,00 6220l01010ll0.0-EMPENHOS A LIQUIDAR 

54.000,00 821120100000.C • DISPONlBlLIOADE POR DESTINAÇAO DE Rl.lC\JRSOS 
COMPROMIIT!DA POR EMPENHO • A LIQUIDAR 

54.000,00 11'!21 JOI020CO.C • PROORAMAÇÁO DE DESEMBOLSO MENSAL · DESPESAS 
ORÇAMBNT,\JUAS. Rf.Cf.lllDA 

595.905,04 

Valor 

S-1.000,00 

54.000,00 

SM00,00 

5-1,000,00 

MUNlCÍPIO DE SANTA 1\-lARJA DE JETIRÁ 22 de ianeiro de 202' 

de 22í0l/202G 
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.. quinta-feira1 5 de Fevere\ro de 2026 _ . _ . 23 . 

Aditivo 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
001/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ nº 
27.559.947/0001-93, situada na Rua Dr. Washington 
Lu iz d a Silva, s/n, Bairro Novo Horizonte, Pedro Canário/ 
ES, CEP: 29970-000, representada pelo Senhor 
Presidente GILBERTO CARLOS COELHO, doravante 
denominad~, simplesmente, CONTRATANTE e a 
empresa BARBARA SILVA CIVIDANES DA HORA 
ME, CNPJ nº 23.704.718/0001-64, estabelecida na 
Rua Alcides Rangel, n° 04, Aeroporto, Guarapari/ES, 
a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo 
em vista a manifestação da Douta Procuradoria 
Legislativa às fls. 17 /22, pugnando pela possibilidade 
de prorrogação deste contrato, a luz da Lei n° 
14.133/2021 e da jurisprudência dominante, é 
condicionada à estrita observância dos seguintes 
p( • ,upostos e requisitos cumulativos, os quais 
foi cm devidamente providenciados, conforme se vê 
nos documentos acostados aos autos, bem como a 
anuência deste Gestor, celebram o presente Termo 
Aditívo ao Contrato 00 1/2023, o qual será regido 
pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 Constitui objeto do presente Termo Aditivo a 
prestação de serviços de tecnicos especializados em 
gestão ocupacional para os eventos do E-social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor global deste termo de aditamento será de 
R$ 17.300,00 {dezessete mil, trezentos reais); 

2.2 O valor global descrito foi mantido conforme 
manifestação de interesse de continuidade de 
serviço protocolado junto a esta Casa Legislativa sob 
nf •• 10006/2026 no dia 05/01/2025. 

'·. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO 

3.1. As partes resolvem celebrar a prorrogação do 
Contrato nº 001/2023 

3.2 Por meio deste Termo Aditivo fica estabelecido 
a prorrogação da vigência contratual, por mais 12 
(doze) meses, então o presente aditivo terá vigência 
do dia 09 de fevereiro de 2026 ao dia 09 de fevereiro 
de 2027. 

CLÁUSULA QUARTA - PA RATIFICAÇÃO 

4.1. Permanecem inalteradas todas as demais 
clausulas e condições estabelecidas no contrato 
acima mencionado, que não tenham sido objeto 
de retificação pelo presente instrumento passando 
aquele a vigorar, por conseguinte, com a. alteração 
ora introduzida. 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o 
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual forma 
e teor. 

Pedro Canário/ES, 02 de fevereiro de 2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CAN ..... ~--~~, 
Gilberto Carlos Coelho ,rf ~\ () i 

(/) 'li/ · 

9J., . /{~: 
B HORA CONSULTO RIA ·<:,!f'.),.: 
BARBARA SILVA CIVIDANES DA HORA Me·· 
CNPJ n° 23.704.718/0001~64 

Protocolo 1722011 

Santa Maria de letibá 

Termos 

PROCESSO Nº 0950/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

000005/2025 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Maria de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , 
no uso de suas atribuições legais, torna público o 
Processo Administrativo n° 950/2025, RATIFICA E 
HOMOLOGA a contratação por INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO da empresa COMPANHIA ESPIRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN. , inscrita no 
CNPJ sob o n° 28.151.363/0001-47, no anual valor 
total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) nos 
termos do artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, 
referente a contratação de empresa especializada 
para fornecimento DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E TRATAMENTO DE ESGOTO em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetibá. 
Santa Maria de Jetibá-ES, 04 de fevereiro de 2026. 

Protocolo 1722470 

PROCESSO Nº 949/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

000004/2025 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , no uso 
de suas atribuições legais, torna públlco o Processo 
Administrativo n° 949/2025, RATIFICA E HOMOLOGA 
a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
da empresa EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA S.A. , inscrita no CNPJ sob o n° 
28.152.650-0001-71, no anual valor total de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro míl e reais) nos 
termos do artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, 
referente a contratação de empresa especializada 
para fornecimento energia elétrica em atendimento 
às necessidades da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetibá . 
Santa Maria de Jetlbá-ES, 04 de fevereiro de 2026. 

Protocolo 1722474 
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Origem 

Requerente 

Entregai 
Execução 

Fornecedor 
e Proposta 

.,. 
·1 
• vocumento 

Orçamento 

Histórico 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Sanla Maria de Jetibá 

Rua DALMÁCIO ESPINDULA. 155 • Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - CEP 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001 -35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000027/2026 - 28/01/2026 

Processo REQUERIMENTO Nº 00094912025 
lnexigibllldade Nº 000004/2025 
Lei 14.13312021, Artigo 74, Inciso 1 

1 AE Nº 000028/2026 1 Empenho Nº 27/2026 - Estimativo I AF Nº 000023/2026 -22/01/2026 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Rua DALMÁCIO ESPf NDULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jetibá - ES • Brasil - CEP: 29645-000 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUJCAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 
Rua FLORENTINO FALLER, 80- ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil- CEP: 29050-310 1° 2° 3° 
ANDAR ED/F MAXXI I (00)0000-0000 (00)00000-0000 poderpublico.as@edpbr.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N. Entregai Execução: 365 Dia(s) 

REQUERIMENTO 000027 • 25/08/2025 

Ficha: 15/2026 

Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

Projeto/ Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica para o ano de 2026. 

Lote Item Unidade Marcai Quantidade 
Modelo 

Unitário Total Entrega 

( 

000551 78 • FORNECIMENTO DE serviço 
ENERGIA ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELETRICA 

Requêirente 

Gerado por: artemilia.braw de 

Previsão 

1,000000 3.183,220000 3.183,22 27/01/2027 

To1ai Geral 3.183,22 

~ 
Responsável 

Criado por: artemilia.braw 

hllps://gpi20 .cloud .el.com.br/birt/output? _ report=compras%2Fr.p _autorizacao.rptdesign&&_formal=html& _pageoverffow=0&_ overwrite=false 1 /1 
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ENDEREÇO DE ENTREGA: o, 
CAMARA MUNICIPAL DESA ITA ' <o 
MARIA DE JETIBA HJ~ '. ,.\ ·m edp RUA FLORENTINO FALLER SO ENSEADA DO SUÁ VITORIA CEP 29050-310 

CNPJ 28152650000171 - INSC.SSTADUAL 080250165 

ROO DALMACIO ESPINOULA 155 \\°~)~ ._;!J j 
CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - ES•:\> 11 ,, ••• ~/ 
CEP: 29645-000 MEDIOOR:0014264140 '•, .. !1')r ; . 

Classlrtcaç.iu; B - B~POOSA PÚBltcO • 
MUNICIPAL 

Té'nü.o Nominal: 220 / 127 V 
Tipo du For11eclmenlo: TRtfÁSíCO 

f McdBlidade: Tarlftir1a: CONVEOOONAL 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DE JETIBA 
ROO DALMACIO ESPlNDULA 155 
CENTRO I SANTA MARIA DE JETIBA - ES 
CEP: 29645-000 

CNPJ: 31815897000135 

Débito automállco 

;/ ···.:·:·'··:-p :··':·.:: 
00 

. .. 
~ •. 

• •. ·. ' ·• 
TUSO-ConfflfflO 

íE. • Ccn.,u.,no 

Ad.Band.Anw& 

Atttnç.Ao fmpi».:o e:• Rondt11 

TOTAL 

.. . .. , . 

.~'!~. :.~~~ •. 

"""' 31!.19,(Xt()O 

"""' 31:39,000J 

"""' 1518.8710 

1.0000 

841 MJ01 A00015 PAG 112 • 

===::::;::::::=:.:::==:---___j 

e,~.ero,rn, '"'"'J 
B/02/2026 

Leitura anterior Leitura atual Nº de dias 
16/12/2025 16/01/2026 31 

NOTA FISCAL N'048.270.263 • DATA DE EMISSÃO: 
28/01/2026 

Consuh@ peta Chavtt &, Acesso em: 
http://dfe-portatsvrs.rs.gov.br/NF3e/consulta 

chave de 8C6$.SO: 

32260128152650000171660000432702831063657417 
F!Olooolo de "'1T<llltaçàe: 332260000194Q33 , 281()1/2026 .Is 23:04:58 

•• Detalhes do raturamento .. ,•: · . .. ·· :.·; ... • 
.... ... . ... . .. . 

~•'9> '"'' 'RS/ ~Cilt. A1í111.1ctJ 
. · :.; .. _ .·· ·•:• . . 8J.s.ed'~C.te:. Aliquola 

:~.~ T~.!~ ~$ Pl.S:~JIN.$ • lCMS(ROj llnl,1\Jf'ltlffi,) Ttibw,t; 
,.;om!A~½I.~ X;,r.\S.~Si. ICMS(¾) fRS) i .• <%) V-(RlJ 

0,5952()86"1 1.868,36 79,71 1.ese.x 17.000 317,S:2 OA,86300( .,. ,.,,.,,., •= 1-l,')1 

0.40729532 l !J76/IJ.) ..,,. J.218,50 17,000 217,35 
COFOlS 

0,:)201>800: '°"" , .... 1,,, •• 

0,-0239388:J JG.:JG t ,55 3$,38 17.000 e.,e O.Ote.l -
38,20- O.<milOOl'l 

3,t4S.02 1$5,60 1183.22 541.15 8and&1~ T~,it$tía 

VERDE: 

01tll1/l02,6a 18IOll202tr1$dl.ls 

AMARELA: 
lifl2'202S i31/J21lvZS-n.i d'M 

f Modidor Groooozas 
f>o,IQ$ LclkJra Lii1w,a Con&I e.,, .. .., 

r-moo-

) 

hcfMoo Anteriot Atual Medidor kwh 

l 
l 42tl41AO E'ne,P Atila • kVlh CWc.o 40.MO 4'1.839 t ,00000 !.l1:1g.ooo 

... .... ·.·. · ... ,. ••··••.•.•• •·•• :· · · · ···· · •: -..· •• " · 

·: Atenção .. • 
. , .. ., .. , .. · · · · •-• ... , . .. . 

Informativo: Encargo COE - Escasse~ Hldrlca incluso da tanfa R$13,23-. O Código da Instalação foi aJtetado para N' da Unidade Consumidora_· (UC). com n~v o 

número/formato ATESTAM0_$.A.QES~ 

[i] 
Pague com 

(+pix 

E ('<: 

Rl:AVIS0 OI: DÉBITO 

il.gr•decemos a pontualldade no pago...,nto. 

~--------~--------~---------~------·---J 

Identificador para 
Débito Automático 
390000323025 

ATENÇÃO: Consid81'ar aam conta. quitada somo111e af)6s <.l dM>llo em sua conta c:oo~.nm. caso ccnt~. paguo na rode banr.ârta credenciada. J\põs o vondl'MtllO sV,~o a malta de 2%,. Í1P06 cta 
f'¼ ao mês e arva~ monetáiia, 

836300000319 450200513007 165081160336 900003230258 

11111111 Hiil 11111 ~li W 11111m111m11 111 



s no 

01/26 

12125 

11125 
'0/25 

09/25 

oai25 

07125 

06/2.5 

05125 

04}25 

03125 

02i25 

01125 

Consumo 
Ativo 

3 .139 

3.075 

2.697 

2.aos 
:? . .SSS 

2.950 

2.,06 

2.828 

2.929 
3 ,033 

3.219 

3.631 

3 .159 

Valor 
Total (R$) 

3.145,0i 

·s . 1ss.07 

2.049,39 

3.055,41 
2..832,01 

2.946, 11 

2."32.69 
2.500,68 

2.568.81 

u~.1a 
1.76 1,35 

3.059.08 

2,657.56 

e • Informações Suplementares, Condições Gerais de Forne,;imento, Tari fas, Contribuição ele Iluminação Pública, Pro­
dJ,JtOs. Serviços Prestados, Impostos l! apuração dos indicadores de continuidade e limites aplicáveis se encontram a 
disposição para consulta através do telefone 0800 721 0707, em nossas Lojas Comerciais e no séle da EDP: 
W'.JVW,~dp.com.br. 

i Os velores re•alhtos aos nossos serviços são cobrados apet1as na ~onta de energia elén-ica. 

Ois ição 
Transmissão 
Encargos Setoriais 
Imposto / Tributos 
Total 

• O atr aso no pagamsnto da fatura incidirá moita de 2%. juros rnoratórios de 1% ao mês~ atualização monetária que 
s2rão incluiáos na ratura do próximo mês. 

• O pagamento. mesmo após o vencimento. deve ser realizado na rede ce bancos ou agentes arrecadadores credencíados 
amD;amente divulgacia em sua localidade. 

" A EDP não ~mssui cobradores domiciliares. 
• Para ;:>agamento em cheque. a 4ul!açao de conta de energia elé(rica estará condicionada a sua compensação. 

edp 

ENDEREÇO DE ENTREGA: 

Emissão autorizada pelo 
Regime Especial REDA nº 02112020 
Processo n• 2020-$0$46 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JE:r18A 
ROD DAI.MACIO ESP!NOULA 155 
CENTRO I SANTA MARIA OE JETIBA • ES 
CEP: 29645-000 MEDIDOR:001428'11'10 
B41MJ01A00015 PAG 212 

Atendimento B)p 
0800 721 0707 

~;x,ao G1w1i;:pera ootc~ ce eC'Vlqc~c !nk?rmol:0"'...:i 

l'd11cnlr,,o , Ao.pd ~t)!hv-~ls;.ri ~ ~ kllll\'id 

·..-...w.~ .C(f"fl.:t, 

·, -· (latas _,· . ; 
16/01/2026 

~~~J::: 
; t;(IJJtoÇA 

.llio::lUHIE(i 1 

~~ 
0 .001 .974 .380.054-6 5 

~ 
02/03/2026 

~~ 
!!!@lf¾í!!lf&!®l";,'i!B!ED1ml!l!li.~$! 

Ji'IN/2026 

AEltfAL.0081:MliRIGOQ Informe no A lendimefltO EDP. Antes, marque as J:ôSi: 

ções dos ponteiros nota relógios, da direita para a es ... 

quorcfa, ou anote os números registrados nos quadros. 
Lemb,e--se de anotar a data de feilura. 

=AAM,11,C!"-/il,IITA TUIE-U ÇENTI'IC) 

DATA DA LEITURA _/__/._ o o o D o 

edp,com.br D @] D m! 
Alendimenk> EDP: 0800 721 0707 /edpbr /edpbrasíl /edpbrasil /edpnobrasil /company/edpbrasil 
Ouvidoria EDP: 0800 721 332.1 (de segunda a sexta. exceto íeciados, <Jas 8h00 às 18h00) (Ug~•;ão gratuita de telefonesl fixos e moveis) 
ANEEL. Agência Nacional de Energia Elétrica: Tel. 167 (ligaçilo gr-~\lJ,t;zi do telefonas fixos e móveis) 

Quer 
aliviar 
a conta 
de luz? 

Remetente 
EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. 

Prefira usar o 
ventilador ao invés 
do ar-condicionado. 

Rua Florentino Failer. ao • t•. 2• e 3° Andar• Salas 101, 102, 201, 301 & 302 • Edifício Maxxl 1 
Enseada do Suá ·Vitória· ES • CEP 29050,310 
CNPJ: 28.152.65010001-71 - lnsc. Estadual: 080.250.16-5 
C Vi:íra uso do Correio 

Remlegrado ao Servir.o Poslal !?rn: Rubrica do Responsâ·,et 

f] o·:-?1,1~Gou-se 

O i.:·2-E:nd~rclÇ-O lnsufic:iem~ 
O 10.0bje,;o Danif>e>do 
D 11-E.rrd Oesconhaeido na Localidzia~ 

Matricula: 

812-Fatta Complemento (Coletis/GUJ 
13-Csi:.:a PosU"il Cancs!ad3 
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MUNICÍPIO DE SANTA I\-~.-~RIA DEJETIBÁ 

CAMARA IVIUNICIPAL DE: 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

S~.\NTA MARIA DE JETIBA-NOVA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 4~ --·""'"''2026 ,- ,l,1;,,,1· 'o üº 
·- ' ' ~. 

Exercício: 2026 Tipo : Estk:nativo 
Empenho: 27/2026 Data : 05/02/2026 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçame:n, '"11t:· .,-~ na nos termos Ficha: 15 Data Venc.: 02/03/2026 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a cã· ,,.-~-~. spesa aqui Processo : 000949/2025 

classificada: Ano Competência: 2026 l\'lês Competência: 1 

Autorizações: 
AE:000028/2026 AF: 000023/2026 AL: 000027/2026 

VALOR BRUTO: 3.183,22 VALOR DESC <~* ~'TO: 38,20 VALOR LÍQUIDO: 3.145,02 SALDO LIQUlDAÇÃO: 3,145 
Órgão: 001 - CÂrv1ARA ~~ClPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria: 001 - Câmara Muni=~, 1'ii:• pai de Santa Maria de Jetibá 

Função: OI - LEGISLA TIV "~-

SubFunção: 031 -Ação Legisla.:: i. ""~--········ ~ 

Pl'Ograma: 0050 - APOIO AO L___ ~GISLATlVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção, -~.as Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - ou~~os SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURID!CA 

Subelemento: 33903943000 - SER ~.• ,-- .I COS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Fonte de Recurso: 15000000000! - RE.~~·~ --y __ J'RSOS NÃO VfNCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRlTO SANTO D I ~- --Y-RIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF: 28, l 52.650/0001-71 
Bairro: ENSEADA DO SUA Cidade: Vitória 

Endereço: Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF: Espírito Santo 
Dados Bancários : 

Histórico: Liquidação de despesas com Energia E 1! é, ·~c-:r-i ca desta Casa de Leis, referente ao mês de JANEIRO de 2025 confom1e Nota Fiscal n" 048.270.26 

Valor Empenhado: l s4.000,00 1 
·•·: •:.: ... --, 1 

1 Saldo Disponíve1l 50.816, 78 J>~:=--::.pesa Liquidada 3.183,22 

DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento 
Nota Fiscal - 28/01/2026 048.270.263 

3 
Total: 

J, 

LANÇAMENTOS 
Nº Débito Valor Crédito 

1 6221JOJO0000.O- CRÉDITO EMPENHADO A LIQUJDAR 3.183,22 622130300000.O-CRÊDITO EMPENHADO UQUIOADO A PAGAR 3. 
l 622920!0!000.O - EMPENHOS A LIQUIDAR 3.183,22 622920103000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR )_ 

1 3323 !0800000.P- SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO. TELEFONfA E 3,183.22 213110!01000.F - FORNECEDORES NAo PARCELADOS A PAGAR 3. INTERNET, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS. 

( R21 U/1100000.C- D!SPDNllllLlDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURS<:'1' ':::--- lJKl,22 '<lJ lJ0l000(l(IC-COMPROll,lETlD,\ POR L!QUUJAÇÃO J f COMPRQMJ;TfT\.1. POR EMPENHO - A L!QU!DAR 

.. ··.·.·.·_ , . DESCONTOS 

Código 1 Descrição 1 Conta 1 Ordem Pag. \ 
1 ! 18 j IRRF DE PF/PJ j 218830104002.F - IRRF - PF/PJ 1 
Total 

3 

Local/Data/ Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ,5 de fevereiro de; 
Par.a os d~Lto:s legais, considerondo as <locmnentaç:fü":s a.cosradas iIO processo em tela. M:.i. ~: ··:-<>~ i<lo a ruesent.; 

Encaminhe-se o pres'l!nti, p.roc--i:sso para qu'I! seja pmgramado o r-.;:f,i:-rido pagam 
despesa. 

~ ·'.·-ú.Ct;\,, 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPlNDULA FLA VIA COLOMBO DALCOL 

Vereador( a )-Presidente Contador (a) 

C,emdo por. Fia via Colombo Dai' Gol P;c', ·~~-~;; do 2 05/02/20~ 
Provedor do Sistema:El Producões de Software 




